
 

 

 

 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 
Ofício nº 644/2022/PS-GSE 

 
Brasília, 22 de dezembro de 2022.  

 

A Sua Excelência o Senhor 
Luiz Eduardo Ramos 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República 
 
Assunto: Envio de proposição à sanção presidencial 
 

Senhor Ministro, 
 

Encaminho a Mensagem nº 43/2022, na qual envio ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República o Projeto de Lei nº 4.566, de 2021, da Câmara dos 
Deputados, que “Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 (Lei do Crime Racial), 
e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar 
como crime de racismo a injúria racial, prever pena de suspensão de direito em caso 
de racismo praticado no contexto de atividade esportiva ou artística e prever pena 
para o racismo religioso e recreativo e para o praticado por funcionário público”. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223147530400
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